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Trânsito perfeito 

RAUL DlLLA 
TEM-SE afirmado, na impren- 

sa, que voltará à Câmara 
dos Deputados, no caso 

de não alcançar o voto de dois 
terços do Senado, a Emenda à 
Constituição, que concede au- 
tonomia ao Distrito Federal. 

Há evidente engano em tal 
interpretação, Na Câmara dos 
Deputados, já passou o projeto 
por todos os seus trâmites, pois 
£oi aprovado, em duas dis- 
cussões, por mais de dois têr- 
çns dos seus membros. Ali sõ 
poderia volver, para nova ma- 
nifestação, se o Senado alte- 
rasse a proposição inicial. Não 
alcançando a Emenda dois têr- 
ços, .mas apenas maioria iD- 
soluta de votos, é no Senado 
e não na Câmara, que se tiá- 
rie perfazer o requisito cons- 
titucional da maioria absolu- 
ta de votos em duas sessões 
legislativas ordinárias e con- 
secutivas. 

E', com efeito, o que o sim- 
ples bom senso indica e de- 
corre do próprio texto cons- 
titucional. Reza o parágrafo 
2-, do artigo 217; «Dar-se-á 
poi aceita a emenda que fôr 
api ovada em duas discussões 
pela maioria absoluta da Câ- 
mara dos Deputados e do Se- 
nado Federal, em duas sessões 
legislativas ordinárias e con- 
secutivas:^. E acrescenta o pa- 
rágrafo 3": «Se a emenda ob- 
tiver numa das Câmaras, em 
duas discussões, o voto de 
dois têrços dos seus membros, 
será logo submetida ã outra; 
e. sendo nesta aprovada pelo 
mesmo trâmite e por igual 
maioria, dar-se-á por aceita». 

A análise das duas disposi- 
ções constitucionais revela: 1», 
que a emenda deve ser aprova- 
da por ambas as casas do Con- 
gresso, como sucede com qual- 
quer projeto de lei; 2', em 
cada uma das Câmaras, a apro- 
vação deve fazer-se em duas 
discussões, por maioria abso- 
luta; 3", que, alcançada tal 
maioria, deverá a emenda vol- 
tar à discussãão na sessão le- 
gislativa seguinte, exatamente 
nâs mesmas condições: 4'', que, 
aprovada em ambas as Câma- 
ras, a emenda será promulga- 
da; 5", que em cada Câmara, 
a quadruplicada aprovação por 
maioria absoluta (duas dis- 
cussões na primeira sessão le- 
gislativa, duas na segunda), 
poderá ser substituída por uma 
dúplice aprovação numa só ses- 
são legislativa, desde que. em 
vez da simples maioria absolu- 
ta, alcance o voto dos dois 
terços. 

Isto pôsto, a Emenda da Au- 
tonomia está com o seu trân- 
sito perfeito e acabado na Câ- 
mara dos Deputados, esta já 
deu o seu assentimento à re- 
forma e não pode voltar atrás; 
e o Senado pode dá-lo, segundo 
uma das duas modalidades ofe- 
recidas pela Constituição. Se 
os deputados aprovaram a re- 
forma por dois tõrços, numa 
só sessão legislativa, a tanto 
não estão obrigados os sena- 
dores: poderão fazê-lo por 
maioria absoluta em duas ses- 
sões consecutivas. * Considere- 
mos, para maior clareza, a hi- 
pótese inversa — a aprovação 
da Câmara por maioria era 
duas sessões consebutivas; es- 
taria inibido o Senado de apro- 
vá-la por dois têrços. numa 
única sessão? Seria evidente o 
absurdo desta exigência. 

Assim, não alcançada que 
seja a maioria de dois têrços, 
a Emenda aguardSrá no Sa- 
nado a sessão legislativa se- 
guinte, a fim de ser submetida 
a mais duas discussões. 

Isto parecerá evidente, mas 
tornando-se obscuras, em nossa 
política, as coisas mais cla- 
ras, não será demais desfazer 
a confusão. 


